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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  DE  ALIMENTOS  COM
BASE  NOS  ARTS.  732  E  733,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PETIÇÃO  INICIAL.
NECESSIDADE  DE  REPARO.  ORDENAÇÃO  DE
EMENDA  REFERENTE  À  ADEQUAÇÃO  DOS
RITOS E À CORREÇÃO AO VALOR DA CAUSA.
EQUÍVOCO  NO  CUMPRIMENTO  DA
DETERMINAÇÃO.  DEFESA  DA
COMPATIBILIDADE  ENTRE  AS  MEDIDAS  E
INÉRCIA  QUANTO  AO  VALOR  DA  CAUSA.
DESÍDIA  CONFIRMADA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
SENTENÇA MANTIDA. SEGUIMENTO NEGADO. 

- Verificando o juiz que a petição inicial não preenche
os  requisitos  exigidos  nos  arts.  282  e  283,  ou  que
apresenta  defeitos  e  irregularidades  capazes  de
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dificultar o julgamento de mérito, determinará que o
autor a emende, ou a complete, no prazo de dez dias,
nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil.

- Deve ser imposta à parte autora que descumprir a
determinação  de  emenda  à  inicial,  referentes  à
compatibilidade  de  ritos  e  ao  valor  da  causa,  a
extinção de sua ação sem resolução do mérito,  nos
ditames do art. 267, I, c/c art. 295, VI, do Código de
Processo Civil.    

- A aplicabilidade do art. 557, do Código de Processo
Civil,  permite ao julgador,  de forma isolada,  negar
seguimento ao recurso, conferindo à parte, prestação
jurisdicional equivalente à que seria concedida caso a
demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  45/57,  interposta  por
João Alisson Costa, contra sentença, fls. 43/44, prolatada pela Juíza de Direito da 3ª
Vara  da  Comarca  de  Guarabira,  nos  autos  da  Ação de  Execução  de  Alimentos
ajuizada contra Armando Mendes da Silva, nos seguintes termos:

Sendo assim, atenta ao mais que dos autos consta e
aos princípios de direito aplicáveis à espécie, indefiro
a inicial e, em consequência, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc.
I  c/c  art.  295,  VI,  do  CPC.  Sem  custas,  face  à
gratuidade judiciária que defiro.

Em  suas  razões,  o  recorrente  faz  um  histórico  do
processo, alegando ter ajuizado esta Execução dada à inadimplência de  Armando
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Mendes  da  Silva,  seu  genitor,  que  não  tem cumprido  com a  obrigação  imposta,
visando ao recebimento das parcelas vencidas e vincendas, utilizando com esteio os
arts. 732 e 733, do Código de Processo Civil. Argumenta, nessa linha, que a regra no
processo  civil  e  a  possibilidade  de  cumular  demandas  em  uma  única  relação
processual,  sendo as exceções porventura existentes previstas  na legislação.  Além
disso,  os  arts.  732  e  733,  do  Código  de  Processo  Civil,  em  vez  de  se  anularem,
complementam-se, consistindo a diferença no desfecho da execução, pois uma é a
penhora e a outra, a prisão. No mais, deve-se respeitar os princípios da economia
processual, celeridade, efetividade processual e duração razoável do processo.

Sem  contrarrazões,  diante  do  réu  sequer  ter  sido
citado, conforme fl. 58.

A Procuradoria de Justiça  em parecer, de fls. 64/66,
da lavra da Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, opinou pelo desprovimento do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Passemos  a  análise  do  recurso,  em  apreço,
destacando-se que a matéria versa sobre o inconformismo de  João Alisson Costa,
contra a decisão prolatada às fls. 43/44, que, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS  ingressada  contra  Armando  Mendes  da  Silva, julgou  extinto  o
processo sem resolução do mérito, tendo em vista desatendimento ao disposto no art.
284, do Código de Processo Civil.

Com efeito,  o  autor  forcejou  a  presente  Execução
Alimentícia, com base nos arts. 732 e 733, do Código de Processo Civil, defendendo a
possibilidade de cumular tal ritualística.
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Considerando a inviabilidade de cumulação desses
pedidos,  a  Juíza  de  Direito  determinou  a  emenda  à  inicial,  para  realização  das
“necessárias  adaptações ritualísticas”,  inclusive no tocante ao valor  da causa,  fls.
34/35,  tendo  a  parte  autora  se  limitado  a  reiterar  os  termos  da  petição  inicial,
sustentando a predita cumulatividade, sem atentar para correção do valor da causa,
fls. 38/42.

Para  fundamentar  sua  decisão,  o  sentenciante
proferiu à fl. 43:

(...)  Tal  cumulação de ritos foi  proposta na inicial,
como bem se observa de fls. 04/05. Motivo pelo qual
foi determinada a emenda, nos termos do art. 284 do
CPC e ss. Ocorre que, mesmo devidamente intimada
para promover as adequações dos ritos e a alteração
do  valor  da  causa,  a  parte  autora  assim  não  se
desincumbiu, insistindo para que o feito tramitasse
fazendo-se  mesclar  os  ritos,  reforçando  o  que  foi
exposto na inicial (fls. 38/42), bem como não alterou
o  valor  da  causa  conforme prevê  a  legislação,  ou
seja,  12  vezes  o  valor  cobrado  a  título  de  pensão
alimentícia mensalmente (art. 259, VI, do CPC).

Em  que  pese  a  argumentação  do  apelante,  a
sentença é irretocável.

Destarte,  o  art.  598,  do Código  de  Processo  Civil,
consigna  a  possibilidade  de  adoção  do  processo  de  conhecimento  à  execução,
extensiva a de alimentos, nestes termos:

Aplicam-se  subsidiariamente  à  execução  as
disposições que regem o processo de conhecimento.
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Desse  modo,  nada  obstante  a  permissão  de
cumulatividade de ritos com a possibilidade de adaptação ao ordinário, de acordo
com  o  art.  292,  da  Codificação  citada,  os  autores,  instados  a  emendar  à  inicial,
quedaram-se  inertes,  e,  como visto,  não  promovendo a  adequação  necessária  ao
julgamento.   

 Nesse  viés,  não  restaria  outra  opção  ao  julgador
senão julgar inepta a petição inicial, considerando o art. 295, Código de Processo
Civil, abaixo reproduzido e devidamente destacado:

Art. 295. A petição inicial será indeferida:
I - quando for inepta;
II - quando a parte for manifestamente ilegítima;
III - quando o autor carecer de interesse processual; 
IV - quando o juiz verificar, desde logo, a decadência
ou a prescrição (art. 219, § 5º);
V - quando o tipo de procedimento, escolhido pelo
autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao
valor da ação; caso em que só não será indeferida, se
puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;
Vl -  quando não atendidas as prescrições dos arts.
39, parágrafo único, primeira parte, e 284. 
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial
quando:
I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir; 
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a
conclusão; 
III - o pedido for juridicamente impossível; 
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

A  desídia  do  promovente  também  se  confirmou
quando não observou o valor da causa estabelecido no art. 259, VI, do Código de
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Processo Civil, fazendo incidir o art. 284, parágrafo único, da mesma norma “Se o
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a inicial”. 

Com  isso,  deu-se  a  extinção  do  processo  sem
resolução do mérito, com espeque no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, plenamente aplicável à espécie o art. 557,
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  possibilitando  à  jurisdição  equivalente  e  o
respeito  ao  princípio  constitucional  da  celeridade  processual,  à  luz  do  art.  5°,
LXXVII, da Constituição Federal. 

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 02 de setembro de 2015.

                                                         Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador
                                                                                       Relator
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